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EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2011 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n º 75.771.212/0001-71, com sede na avenida Curitiba, nº 85, Centro, Cidade de Rio 
Bom, Paraná, CEP 86.830-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Mauro Pinto de Andrade, brasileiro,casado, portador do RG nº 642.92 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.995.409-25 e o SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, Departamento Regional no Estado do Paraná, com 
sede na Rua André de Barros, nº 750, Curitiba, Paraná, doravante denominado CONTRATADO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.541.088/0001-47 neste ato representado por seu Diretor Regional 
Sr. Vitor Salgado Monastier, inscrito no CPF/MF sob o nº 061.315.149-68, brasileiro, casado, 
engenheiro agrônomo, residente e domiciliado em Curitiba/PR, firmam o presente contrato com 
dispensa de licitação nº 12/2011, de acordo com o artigo 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, bem como as demais normas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições  

 

 LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2011 

 
OBJETO: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pelo CONTRATADO para a 
realização de curso intitulado “Arte em Meia de Seda”, com carga horária de 20 horas, a ser realizado no 
período de 21/11/2011 à 30/11/2011, atendendo ao número máximo de 15 (quinze) participantes 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta reais). 
 
PRAZO: O presente Contrato terá duração e vigência a partir da data de assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2011. 
 
PAGAMENTOS: O pagamento do objeto será efetuado no prazo de 10 (dez) dias. 

 
 

Rio Bom, 18 de novembro de 2011. 
 

 
 

Mauro Pinto de Andrade 
Prefeito 


